
PROJETO DE LEI Nº     , DE 2021
(Do Sr. Otto Alencar Filho)

Determina  a  isenção  do
Imposto  sobre  Produtos
Industrializados  como
incentivo  aos  defensivos
agrícolas de baixa toxidade.

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 10.925, de 23 de julho de
2004, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art.1º..........................................................
....................................................................
............................................................

§ 8º São isentos do Imposto sobre Propriedade
Industrial  –  IPI  os  produtos  relacionados  no
inciso  II  deste  artigo  que  sejam  classificados
pelo  Poder  Executivo  nos  critérios  de  baixa
toxidade ou maior quantidade de molécula limpa
e de origem vegetal. 

§  9º  Serão  isentos  do  Imposto  sobre
Propriedade  Industrial  –  IPI  os  equipamentos,
máquinas, aparelhos e instrumentos, bem como
os acessórios sobressalentes e ferramentas que
acompanhem esses bens, destinados à pesquisa
e ao desenvolvimento tecnológico dos defensivos
agrícolas de baixa toxidade ou maior quantidade
de molécula limpa e de origem vegetal. ” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO

Os  defensivos  agrícolas  constituem  importantes

insumos  destinados  à  proteção  de culturas  agrícolas.  A  função

deles é defender as lavouras contra os ataques de pragas que são

prejudiciais ao ciclo de uma cultura. 

O  defensivo  possui  ação  específica  para  proteger

determinada  lavoura  e  o  Brasil  está  entre  os  maiores

exportadores  agrícolas  do  mundo,  nessa  medida,  o  uso  de

defensivos acompanha essa curva de crescimento agrícola e faz

parte do planejamento dos produtores na cadeia de produção e

exportação.

A produção de alimento envolve defensivos agrícolas

que, se usados de maneira consciente e correta serão eficientes à

produção no campo e terão efeitos sustentáveis para aumentar a

produtividade. 

Os defensivos agrícolas possuem tipos diferentes de

princípios  ativos  que  são  melhorados  com  o  aumento  da

tecnologia,  que permite o desenvolvimento de novas moléculas

com menor toxidade ou danos ao meio ambiente. A classificação

toxicológica  e  ambiental  se  dá  hoje  pelo  Poder  Executivo,

passando pela aprovação em órgãos como ANVISA, MAPA, IBAMA

e Ministério da saúde, seguindo padrões internacionais.

Em razão da escala  de  necessidade na lavoura  dos

defensivos agrícolas a manutenção de isenção a estes insumos

deve permanecer, mas precisamos criar incentivos para indução

do  uso  de  defensivos  que  possuam  menor  toxidade  e  essa

alteração de comportamento social  se dá com a diminuição de
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tributo  extrafiscal,  no  caso  o  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados – IPI.  

Não  se pode falar  em retirar  a  isenção  que hoje  é

concedida aos defensivos, isso porque na condição de emergência

fitossanitária para o agronegócio os prejuízos são da ordem dos

bilhões,  impactando  de  forma  muito  negativa  a  economia  da

Nação, por isso, o manejo de alíquotas em imposto extrafiscal é a

medida mais adequada à eficiência agronômica.

Os  defensivos  agrícolas  são  essenciais  para  a

agricultura  e  trazem  benefícios  na  produção  de  alimentos  no

mundo, precisamos garantir que esse insumo terá o menor custo

possível para a produção nacional e além disso, se faz necessário

induzir o uso daqueles defensivos que possuam menos toxidade,

motivo pelo qual apresento a presente proposição.

Cumpre salientar que, em respeito à Lei Complementar

nº 101, de 4 de maio e 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal e do art.

113  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais  Transitórias  –  ADCT,

juntamos  a  presente  proposição  a  estimativa  de  impacto

orçamentário  e  financeiro,  bem  como  sua  memória  de  cálculo  e

indicativo de compensação nos defensivos de alta toxidade, elaborado

pelo Ministério da Economia, para fins de atendimento as normais legais

mencionadas.

Sala das Sessões, em     de dezembro de 2021.

Deputado Otto Alencar Filho 
PSD/BA

*C
D2

11
65

95
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800

PL
 n

.4
35

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

1 
12

:5
6 

- M
es

a



*C
D2

11
65

95
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800

PL
 n

.4
35

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

1 
12

:5
6 

- M
es

a



*C
D2

11
65

95
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800

PL
 n

.4
35

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

1 
12

:5
6 

- M
es

a



*C
D2

11
65

95
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800

PL
 n

.4
35

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

1 
12

:5
6 

- M
es

a



*C
D2

11
65

95
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800

PL
 n

.4
35

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

1 
12

:5
6 

- M
es

a



*C
D2

11
65

95
92

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Otto Alencar Filho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211659592800

PL
 n

.4
35

6/
20

21
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
12

/2
02

1 
12

:5
6 

- M
es

a


